
Processo nº 14.264-6/2016
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER
Assunto RECURSO ORDINÁRIO
Relator Conselheiro Interino JOÃO BATISTA CAMARGO

CERTIDÃO

Certifico  que  na  Sessão  Ordinária  do  Tribunal  Pleno dia  3/10/2017,  o 
relator  Conselheiro  Interino  João  Batista  Camargo  alterou  oralmente  seu  voto  no 
sentido de acolher a sugestão do Conselheiro Interino Luiz Carlos Pereira, para dar 
provimento ao recurso, excluir a multa aplicada e incluir determinação à atual gestão, o 
qual foi aprovado por unanimidade.

 

Sala das Sessões, 3-10-2017.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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